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Grupo de Gestão Pública - GPPS


Propostas do GGPS para o Simplex 2007
Na sequência do I Seminário do Grupo de Trabalho de Gestão Pública (GGPS) sobre o Programa SIMplex 2006, a Prof. Doutora Maria Leitão Marques (Unidade de Coordenação da Modernização Administrativa) lançou o repto à audiência para efectuar propostas concretas que melhorassem o dia-a-dia dos cidadãos e das empresas na sua relação com o Estado, designadamente com a administração pública. No final do Seminário, o GGPS prometeu à Coordenadora da UCMA apresentar um conjunto de propostas para o Programa SIMplex de 2007. Eis a razão histórica deste documento.
O Programa SIMplex é um instrumento de modernização do estado e de promoção da qualidade de vida do cidadão, nas suas várias esferas de intervenção na sociedade (individuo, trabalhador, empresário, administrado, familiar, entre outras), que deve ser levado a sério pela governação. O Programa SIMplex 2006 integra um conjunto de medidas que parte do Estado para o cidadão, e tal justifica-se pela sua novidade, e centra-se acima de tudo no cidadão e na empresa, ou seja, visa sobretudo defender o cidadão, a empresa, o país de actos e hábitos obsoletos, inúteis, e complexos, com prejuízo para a população. Mas convém não esquecer que dentro deste país e desta população, e antes das medidas chegarem aos cidadãos e às empresas, essas medidas são primeiramente conhecidas, assimiladas e fornecidas por funcionários públicos e entidades públicas. Muitas vezes, o menosprezo por estes mediadores operacionais, que estão entre a medida normativa do Estado e a sua recepção, uso ou aplicação na esfera jurídica dos destinatários, é o princípio do insucesso dos programas reformadores das práticas e processos da administração pública. Além do mais, se os funcionários públicos e as entidades públicas sentirem o programa como seu também, envolvendo-os na sua concepção e implementação de forma participada, os efeitos positivos serão multiplicadores, mesmo que a medida não tenha grande impacto na vida das pessoas, sobretudo na economia de meios, na maximização dos recursos da instituição e na motivação do funcionário.
Julgamos também necessário que o Programa SIMplex continue na senda do combate à burocracia, à despesa ineficiente, aos processos kafkianos, aos procedimentos excessivos, à informação labiríntica, à normação equívoca e desnecessária, às formalidades arcaicas, à materialização dos suportes de informação, comunicação e de gestão, aos interesses corporativos injustificados e alheios ao interesse público, ou seja, deve prosseguir a rota da pugna por uma administração pública conhecida por todos como sendo uma alavanca e motor do desenvolvimento e crescimento nacionais, e seja reconhecida pelos seus utilizadores e destinatários pelo contributo moderno e exemplar que dá ao pais. Numa palavra, o factor da comunidade inclusiva nacional deve estar presente na concepção, execução e avaliação do programa SIMplex, promovendo desta forma a cidadania livre e responsável e a salvaguarda da legitimidade jurídica e democrática da acção do Estado.

O presente documento encontra-se dividido em três partes. Na primeira, apresenta-se as medidas específicas, devidamente numeradas, identificadas e sucintamente justificadas, estando elas sub agrupadas, por sua vez, nas duas grandes áreas estabelecidas no programa SIMplex, a simplificação administrativa e a simplificação legislativa. Na segunda parte, propõe-se um conjunto de acções e instrumentos tendentes a aprofundar o e-government nacional, nomeadamente, e em rigor, a administração em linha. Estas propostas autonomizam-se das de cima, porquanto poderá entender-se que não se adequam metodologicamente no programa SIMplex. Na terceira e última parte, efectua-se algumas sugestões que, em rigor metodológico, não concerne propriamente às medidas do SIMplex, mas ao modo como elas podem ser difundidas, compreendidas e assimiladas pelos seus destinatários, ou seja, pelos cidadãos, pelos funcionários públicos e pelas diversas entidades públicas e privadas. 
A nem sempre clara fronteira de distinção entre simplificação e modernização administrativas, com o cuidado pelo respeito do princípio da competência, é a razão principal da nossa divisão de algumas medidas e propostas que fazemos neste documento. No entanto, deixamos o douto entendimento e melhor utilização delas à UCMA.
I – Medidas de Simplificação
A) Simplificação Administrativa
M1 – Disponibilizar, no sítio Internet do Ministério da Justiça, (no Portal da Justiça, com ligações à Direcção Geral dos Registos e Notariado), formulário ou procedimento electrónicos para registar o nascimento de crianças. Aos pais da criança recém-nascida, seria entregue um documento contendo um código de registo que poderia ser utilizado tanto numa Conservatória “física”, como no referido sítio Internet.

Razão: Actualmente, os pais de um recém-nascido têm que se deslocar a uma Conservatória do Registo Civil para efectuarem o respectivo registo. Este processo de registo civil pode ser facilitado e simplificado para os cidadãos.
M2 – Generalizar, pelos serviços e organismos públicos, a entrega mensal do extracto remuneratório dos funcionários e agentes por via electrónica.

Razão: Economia de meios. Produtividade. Optimização de recursos. Eco-responsabilidade administrativa.
M3 – Disponibilizar, no sítio Internet do portal da Segurança Social Directa, requerimento electrónico para concessão de protecção jurídica/apoio judiciário, por exemplo, ficando o requerente com um número de código que pode utilizar no Tribunal (ou imprimir folha de confirmação, se necessário).

Razão: O requerimento de apoio judiciário apenas é possível em papel, sendo que metade do espaço disponível no formulário é para a identificação do requerente e do seu nível económico e a outra metade para a identificação do processo judicial em curso ou pretendido. Sempre que alguém preenche um requerimento de apoio judiciário, tem de preencher, manualmente, todos os elementos, mesmo que apresente mais que um requerimento ao mesmo tempo. Perde o cidadão, perde o funcionário, perde a administração, tempo, dinheiro e qualidade.
M4 – Disponibilizar, no sítio Internet do Ministério da Educação, nas escolas ou na sala de aula (através, por exemplo, de uma plataforma informática de e-learning), os conteúdos educativos respeitantes aos programas escolares e à bibliografia complementar de cada disciplina.

Razão: para que os pais e os alunos, e também os professores, tenham acesso rápido e rigoroso dos conteúdos dos programas de todas as disciplinas e respectiva bibliografia.
M5 - Comunicar por sms a informação que a administração escolar entenda ser necessária transmitir aos encarregados de educação, nomeadamente, problemas com a (renovação) da matrícula, as aulas, o próprio aluno, as reuniões de pais, entre outras. Nesta sede, propõe-se ainda que, a exemplo do que sucede em algumas escolas privadas, que os encarregados de educação sejam informados das faltas dadas pelos alunos do ensino básico e secundário. Um exemplo de mensagem: “Informa-se o encarregado de educação que o aluno n.º 123/2005, António Silva Antunes, faltou à aula de Inglês, entre as 10h15 e as 11h10”.
Razão: Actualmente, para informar os encarregados de algo relacionado com o seu filho, ou são utilizados a carta ou o telefone, ainda que muito excepcionalmente, ou não se informa de todo. Ambos os procedimentos saem mais caro à administração/direcção escolar. Acresce, quanto às faltas, que os encarregados de educação apenas tomam conhecimento delas no fim de cada período escolar, ou seja, quando nada há a fazer ou prevenir. Assim, esta última proposta tem ainda objectivos educacionais preventivos, para além dos informativos, e, também, de responsabilização das famílias, pois no próprio dia tomam conhecimento do comportamento absentista do seu educado.
M6 – Publicar o “Decreto de Execução Orçamental” até 31 de Dezembro de cada ano, para que a execução do orçamento não se inicie de acordo com as regras do orçamento anterior.

Razão: considera-se esta medida de extrema importância para a administração pública, e também para milhares de funcionários públicos, pois traz enormes custos financeiros, atrasos nos processos e consome imensa produtividade e recursos humanos em determinadas tarefas, como acontece actualmente em que o decreto-lei é emanado por volta de Março ou Abril. Acrescem vantagens de transparência e responsabilidade administrativas.
M7 - Informatizar a conta de gerência de cada serviço para que fique registada, no final de cada exercício, no Sistema Central de Contabilidade  de acordo com os mapas dos registos contabilísticos (RAFE) e, por sua vez, com os pretendidos pelo Tribunal de Contas.

Razão: uma medida simples, eficaz e barata, com colossal redução de custos para a administração. Evita o que acontece actualmente: centenas de serviços públicos preenchem dezenas de mapas em Excel desnecessariamente, com a agravante de, com esta prática, existir maior possibilidade de erro por parte do funcionário/serviço. 
M8 – Consagrar o princípio da utilização obrigatória e autêntica de correio electrónico (e assinatura electrónica) na comunicação entre entidades públicas, evitando que a mesma informação tenha que ser recebida e expedida via fax/ofício/postal. Proibir-se a duplicação de meios.
Razão: quantos casos não se conhece em que é exigida cópia, certificação, comprovação duplicada, através de um duplo processo? A duplicação só deverá aceitar-se em casos manifestamente excepcionais.
M9 – Consagrar o princípio da responsabilização do cidadão na renovação dos documentos após expiração do prazo de validade destes. O acto de actualização dos dados deve estar disponível, sempre que possível, por via electrónica.

Razão: Uma nova mentalidade de modernização também para o cidadão. Consciência de deveres numa sociedade responsável, onde o Estado deve dar o exemplo. Celeridade do processo e reduzida burocracia, entre outras.
M10 – Elaborar o Guia das Iniciativas Eco-Responsáveis e da Administração Eco-Responsável (em suporte electrónico)
Razão: acessibilidade, simplificação, promoção e informação dos actos eco-responsáveis e protecção dos ecossistemas nacionais. Economia de recursos e aumento da competitividade.

M11 - Criar um sistema de reserva e pagamento de entradas em toda a rede de espaços culturais sob a tutela do Ministério da Cultura (ex: museus, teatros, centros culturais)
Razão: Fomentar e agilizar a participação do público cultural em Portugal. Eliminação do papel/ desmaterialização. Facilitação do acesso aos serviços públicos
M12 - Criar um sistema de requisição e cópia de obras através da Internet ou SMS para os utilizadores da Biblioteca Nacional e do Arquivo da Torre do Tombo
Razão: Fomentar e agilizar a utilização dos dois arquivos de referência do Estado português. Simplificar o acesso à investigação e leitura ao público em geral, nomeadamente a investigadores e estudantes. Eliminação do papel / desmaterialização. Facilitação do acesso aos serviços públicos

M13 – Disponibilizar, no sítio Internet do Ministério da Cultura, ou da Inspecção-Geral das Actividades Culturais (IGAC), o registo por via electrónica do licenciamento de espectáculos.
Razão: Facilitar e agilizar o processo de registo de espectáculos a espaços públicos e culturais, efectuados através da IGAC.

M14 – Disponibilizar, no sítio Internet do Ministério da Cultura, ou da Inspecção-Geral das Actividades Culturais (IGAC), o registo e classificação de espectáculos de natureza artística por via electrónica.
Razão: Facilitar e agilizar a classificação de Videogramas, Videojogos, Filmes e Peças Teatrais (IGAC).

M15 – Disponibilizar, no sítio Internet do Ministério da Saúde, a consulta em linha do estado (actual e previsível) do pedido do utente ao hospital (seja consulta médica ou cirurgia).
Razão: no seguimento da M330 do actual programa, visa facilitar o acesso à informação pelo paciente, poupar recursos e tempo aos centros de saúde e hospitais (com telefonemas e atendimentos nos serviços de saúde feitos pelo utente interessado) e dar transparência ao processo de resposta das filas de espera. Acresce as vantagens da previsibilidade do seu atendimento, do número de utentes à sua frente e do tempo de espera médio, tal como acontece com o atendimento telefónico automatizado e com as senhas de atendimento ao público presencial.

B) Simplificação legislativa

M16 – Criar um portal pré-legislativo (uma espécie de Pré-Lex da União Europeia), onde os cidadãos e demais interessados podem consultar e participar nos actos normativos (a definir) em preparação.

Razão: Princípio do acesso ao direito, da segurança jurídica e da protecção da confiança do cidadão e do respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. Economia de meios, pré-avaliação do impacto legislativo e responsabilidade das entidades intervenientes. Promoção de uma cultura participativa e de diálogo das questões políticas nacionais.
M17 – Disponibilizar, no sítio Internet devido, os estudos, pareceres, consultas, sugestões e pré-avaliações dos actos normativos governamentais, sobretudo decretos-leis e decretos-regulamentares.

Razão: Transparência do processo, responsabilidade dos intervenientes e melhor compreensão do processo por parte dos interessados. Também julgamos que tal medida não entra em colisão com o n.º 2 do artigo 29.º da Resolução n.º 64/2006, de 18 de Maio, pois trata-se de documentos provindos de entidades externas ao Governo.
(«Artigo 29.º

Documentos que acompanham os projectos

1 - Os projectos a remeter ao Gabinete do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros são acompanhados de uma nota justificativa de que constam, discriminadamente, em todos os casos, os seguintes elementos: 

a) Sumário a publicar no Diário da República;

b) Síntese do conteúdo do projecto;

c) Necessidade da forma proposta para o projecto;

d) Referência à emissão de pareceres internos, obrigatórios ou facultativos, de membros do Governo ou de serviços e organismos da administração central do Estado; 

e) Referência à realização de audições externas, obrigatórias ou facultativas, de entidades públicas ou privadas, com indicação das normas que as exijam e do respectivo conteúdo; 

f) Actual enquadramento jurídico da matéria objecto do projecto;

g) Fundamentação da decisão de legislar tendo em conta critérios de necessidade, de eficiência e de simplificação, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º; 

h) Análise comparativa entre o regime jurídico em vigor e o regime jurídico a aprovar; 

i) Conclusões da avaliação prévia do impacto do acto normativo, designadamente do teste SIMPLEX, bem como a justificação de eventuais divergências entre as conclusões e o projecto; 

j) Identificação expressa da legislação a alterar ou a revogar, bem como de eventual legislação complementar; 
l) Identificação expressa da necessidade de aprovação de regulamentos para a concretização e execução do acto normativo em causa, com indicação da entidade competente, da forma do acto, do objecto e do prazo; 
m) Avaliação sumária dos meios financeiros e humanos envolvidos na respectiva execução a curto e médio prazo; 

n) Avaliação do impacto do projecto quando o mesmo, em razão da matéria, tenha implicação com a igualdade de género; 

o) Avaliação do impacto do projecto quando, em razão da matéria, o mesmo tenha implicações nas condições de participação e integração social dos cidadãos portadores de deficiência; 

p) Articulação com o Programa do Governo;

q) Articulação com o direito da União Europeia;

r) Nota para a comunicação social.

2 - A nota justificativa tem a natureza de documento interno do Governo.»)
M18 - Criar na página do DRE (Diário da República Electrónico (DRE) de um espaço/ligação sobre jurisprudência dos tribunais nacionais (ao menos a que é publicada em DR o que não acontece actualmente) e internacionais (é crassa a ausência, por exemplo, dos tribunais comunitários, do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, do Tribunal Penal Internacional, Tribunal Internacional de Justiça).
Razão: Princípio do acesso ao direito, da segurança jurídica e da protecção da confiança do cidadão e do respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

M19 – Introduzir na página do DRE de mecanismos de busca de transposição de directivas europeias.
Razão: Defendemos que, ao contrário da forma como é tratado, o direito emanado pela União Europeia é direito nacional! Daí que esta medida contribui para o reforço desta consciência. Acresce o princípio do acesso ao Direito e outros princípios mencionados na medida proposta anterior.

M20 – Nos resultados de busca da página do DRE, deve mencionar-se se o(s) diploma(s) se encontra(m) em vigor.

Razão: acesso ao direito e autenticidade actualizada da informação disponível.
M21 - Consolidar, oficial e sistematizadamente, os actos legislativos publicados em DR.
Razão: Trata-se de consolidar e não de compilar, assim como delimita a sua aplicação apenas aos actos legislativos e não a todos os actos normativos. As vantagens da medida, para o cidadão e as empresas, são óbvias. 
O GGPS considera que a simplificação preventiva legislativa é o maior desafio do programa de modernização do actual Governo, designadamente da equipa da UCMA, com impacto nacional e nas contas públicas. A introdução da avaliação ex ante do impacto dos actos normativos do Governo implica mudar mentalidades, reformar a cultura de participação legislativa, findar com interesses instalados e responsabilizar os avaliadores e demais intervenientes no processo (pré-)legislativo. Será mesmo a mais difícil e a mais estruturante reforma da simplificação legislativa. Esperemos vê-la efectiva. Pela nossa parte, tentaremos dar o nosso contributo.

II – Medidas Específicas de Administração em Linha

M22 – Criar o Portal da Segurança Rodoviária

Razão: A sinistralidade rodoviária, e os problemas a montante e a jusante dela, implica colossais ordens de custo para o país (estima-se que custe anualmente cerca de 5% do PIB nacional), pois, acima de tudo, a segurança rodoviária é um problema de saúde pública. Nesse sentido, o Estado deve actuar, sobretudo, através de medidas preventivas. É neste domínio que o portal teria sérios contributos, porquanto pode informar os interessados sobre o tráfego, os acidentes, o estado das vias, as obras, a duração das distâncias inter-localidades, os maiores riscos da viagem, os descansos possíveis, os serviços prestáveis, o estado do tempo, entre demais informação. Outra vantagem do portal é centralizar a informação e criar uma pequena estrutura que recolhesse a informação obrigatoriamente enviada por todas as entidades com intervenção ou esfera de acção nas condições da condução rodoviária (v.g. a EP,EPE, a DGV, a BRISA, as entidades de prestação de serviços nas auto-estradas, etc.)

M23 – Criar o Portal da Ecologia

Razão: Possibilitar o acesso a todas as pessoas e entidades das informações em território português sobre:

- O uso, qualidade, projectos, políticas, partes responsáveis, etc, dos recursos ecológicos nacionais (água, meteorologia, fauna, flora, agricultura, arqueologia, entre outros);

- a utilização das energias;

- A poluição, tratamento dos resíduos sólidos e líquidos;

- A biodiversidade, a paisagem natural e humana, urbana e rural…

Um portal com o objectivo de disponibilizar informação aos interessados e proteger os ecossistemas nacionais.

M24 - Criar o Portal da Cultura, centralização toda a informação cultural institucional (do Ministério da Cultura)
Razão: Simplificar e racionalizar o esforço de divulgação dos serviços culturais prestados pelo Estado. Aproximar a administração cultural dos cidadãos.
III - Sugestões
As sugestões que aqui se apresentam visam sobretudo melhorar a comunicação e a divulgação do Programa SIMplex, assim como a responsabilidade pública e a qualidade de vida do cidadão.
S2- Clarificar as fases de preenchimento Teste SIMplex.

Elucidar os pontos essenciais ou obrigatórios, aqueles com natureza cumulativa e os que se considera ser desnecessário o seu cumprimento, nomeadamente quando não satisfaz algum ponto antecedente. Enfim, sem intenção de complicar com excessos de explicação ou de voluntarismos, julgamos que com duas ou três regras/princípio de preenchimento do SIMplex, torna o Teste mais eficiente e, sem dúvida, contribui para minimizar as resistências da «primeira vez» do respectivo preenchimento.
S3 - Reformular as páginas do Diário da República Electrónica (www.dre.pt) no sentido da clareza, aprofundamento e sistematização da informação. 

A organização da página está confusa e presta-se a alguns enganos para os mais incautos/leigos. Acresce que a informação não está tratada nem analisada. Podem ver-se milhares de actos normativos que já não estão em vigor.

S4 - Promover a Certificação da Eco-Responsabilidade dos serviços e organismos públicos
Valorizar e elogiar as boas práticas da Eco-Responsabilidade, atribuir garantia de qualidade e segurança das mesmas e aos interessados, promover o desenvolvimento sustentável e difundir as oportunidades de acção aos cidadãos e entidades, serão algumas das vantagens desta iniciativa.

Poderia também integrar o plano de implementação da Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável, o que não acontece actualmente

S1- Criar uma mascote do SIMplex ou da simplificação administrativa. 

Esta sugestão não é nova, em termos internacionais (em França existe a D. Adèle, acrónimo de administration en ligne – uma senhora respeitável que é o guia do cidadão e da empresa na administração electrónica)

Como é previsível, esta técnica de comunicação é muito eficaz, sobretudo junto dos mais jovens e idosos, pois utiliza ferramentas da imagem, dos desenhos animados da linguagem clara e da interactividade assistida com o cidadão.

Em Portugal, poderíamos assim ter, entre outros, o/a:

- (Sr.) Alex (administração e lei)

- (Sr.) Simplício

- (D.) Clara (ou Clarinha)

- (D.) Guida (guia da administração…) ou Guidinha

Porque não? (
Desejamos bom trabalho!

O Grupo de Trabalho de Gestão Pública da SEDES
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